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DECRETO Nº 11.011 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 

  

“ AUTORIZA A ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO ESTADUAL EM CONSONÂNCIA 

COM A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.769 DE 2024” 

 

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados – MG, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO o documento expedido pela Secretaria de Estado de 

Saúde, Memorando Circular nº 28/2024/SES/SUBASS-SAF-DPAM 

 

CONSIDERANDO o disposto o artigo 15, inciso II da Resolução SES/MG 

nº 9.769 de 11 de outubro de 2024; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º – Fica autorizada a adesão do Município de Abadia dos 

Dourados/MG, à Ata de Registro de Preços do Estado. 

 

Parágrafo único – A autorização que dispõe o caput deste artigo é para 

aquisição de medicamentos e insumos do CBAF, das arboviroses e elenco estadual 

complementar. 

 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados – MG, 22 de novembro de 2024 

 

 

 

Wanderlei Lemes Santos 

Prefeito Municipal 
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